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 O Ministério da Gestão e da Inovação 
em Serviço Públicos (MGI) abriu o prazo para 
atualização de dados cadastrais dos servidores, 
pensionistas e aposentados do Poder Executivo 
Federal. A atualização, regida pela Portaria MGI Nº 
1.035, tem vigência a partir de, 1º de março, e vai 
até o dia 30 de abril. Os agentes públicos deverão 
validar seus dados pessoais e funcionais utilizando 
a plataforma SOUGOV.BR.
 Uma das principais novidades deste ano 
é a extensão da obrigatoriedade da validação 
cadastral aos pensionistas do poder Executivo 
Federal. “Manter os registros atualizados 
é fundamental para a tomada de decisões 
administrativas e também contribui para o 
combate a possíveis irregularidades e fraudes. 
A inclusão dos pensionistas nesse processo de 
atualização representa um avanço significativo, 
pois garante que todas as pessoas vinculadas 
ao serviço público estejam sujeitas aos mesmos 
padrões de transparência e prestação de contas”, 
comemorou José Celso Cardoso, secretário de 
Gestão de Pessoas do Ministério da Gestão e da 
Inovação em Serviços Públicos. 
 Outro destaque de 2024 é o mapeamento 
e validação dos servidores que participam de 
programas de gestão, sendo necessário identificar 
em qual modalidade se encontram. A medida 
tem o objetivo de aprimorar a gestão e otimizar 
a alocação de recursos humanos de acordo 
com as demandas das áreas e a disponibilidade 
de espaço físico. O prazo também se estende 
ao recadastramento do auxílio transporte dos 
agentes públicos. 
 Regimento - Publicada no dia 26 de fevereiro, 
a  Portaria MGI Nº 1.035 reforçou a importância 
de manter os dados cadastrais pessoais e 

GOVERNO FEDERAL ABRE PRAZO PARA 
ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

DE AGENTES PÚBLICOS

INCRA: SINTSEF-CE PARTICIPA DE 
MOBILIZAÇÃO DE SERVIDORES(AS) EM PROL 

DA REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS

 Na manhã desta segunda-feira (04) o Sintsef-
CE somou-se aos servidores(as) do Incra numa 
mobilização que teve como principal objetivo 
chamar a atenção para a necessidade de 
reestruturação imeadiata de cargos e carreiras dos 
trabalhadores(as) do órgão.
 Com o intuito de pressionar o governo federal 
para implantar às medidas, todas as segundas-
feiras, os trabalhadores(as) estão organizando 
atividades de mobilização em todo o país.
 Articulação com liderança do governo 
 No dia 29 de janeiro o Sintsef-CE encaminhou 
um ofício para a liderança do governo, o deputado 
Federal José Guimarães (PT), solicitando o seu 
apoio à pauta de reivindicações. O parlamentar 
receberá uma equipe de representantes das 
entidades dos servidores do incra até o final desta 
semana. A previsão é de que o encontro aconteça 
na próxima quinta-feira 07 de março, em Brasília. 
 Proposta
 Desde o ano de 2016 os servidores do Incra 
buscam uma equiparação dos seus salários 
baseados na tabela dos trabalhadores do Ibama.

funcionais atualizados, utilizando exclusivamente 
a plataforma SOUGOV.BR para esse propósito. Os 
gestores de equipe também têm responsabilidade 
na validação anual da composição do quadro de 
pessoal de suas unidades.
 Para aqueles que enfrentarem dificuldades 
de acesso aos meios eletrônicos ou possuírem 
dúvidas relacionadas à atualização cadastral, 
podem procurar as unidades de gestão de pessoas, 
ou acessar o FAQ disponível no Portal do Servidor.


